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AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS VIGILANTES DA  

VIGIEXPERT 
 

O STAD JÁ FEZ UMA REUNIÃO NO DIA 2-5-2018 
COM A VIGIEXPERT PARA RESOLVER OS 
PROBLEMAS EXISTENTES NA EMPRESA.  

ALERTA - FICOU AGENDADA UMA 2ª REUNIÃO PARA O 
DIA 9-5-2019, QUE A VIGIEXPERT DESMARCOU!  

 

AGORA, ESTÁ MARCADA UMA NOVA REUNIÃO PARA  
18-5-2018 – ESPERAMOS QUE SE CONCRETIZE! 

 

A LUTA CONTINUA - VENCEREMOS! 
COLEGA 

Têm chegado ao STAD muitas reclamações dos trabalhadores sobre incumprimentos da 

VIGIEXPERT na aplicação do CCT/STAD de 2017. 

Como é habitual, nestas situações o STAD, antes de tomar alguma iniciativa tenta sempre, através 

do Dialogo Social, encontrar uma solução para os problemas laborais existentes! 

Foi assim que o STAD solicitou uma reunião à VIGIEXPERT! 

As partes acordaram uma data (27-4-2018) para a realização de uma reunião conjunta – porém, no 

próprio dia da reunião, a VIGIEXPERT informou o STAD não se poderia realizar esta reunião.  

CAMARADA 

Marcou-se então uma nova reunião entre o STAD e a VIGIEXPERT, que se realizou no dia 2.5.18, 

onde foram apresentadas um conjunto de matérias laborais à empresa para se tentar encontrar 

uma solução para os graves problemas laborais existentes. Foram as seguintes as  
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MATÉRIAS LABORAIS APRESENTADAS PELO STAD À VIGIEXPERT: 

 (i)Pagamento dos salários;  

 (ii) Pagamento das médias das horas nocturnas nas férias, subsídio de férias e Natal;  

 (iii) Pagamento dos Feriados;  

 (iv) Discriminação nos recibos;  

 (v)Entrega dos recibos;  

 (vi) Horários de Trabalho;  

 (vii) Afixação do mapa de férias;  

 (viii) Pagamento do subsídio de férias. 
 

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA 

Qual foi a resposta da VIGIEXPERT a estes problemas laborais? Nesta reunião, a VIGIEXPERT não 

decidiu nada - assim, ficou desde logo marcada uma nova reunião para o passado dia 9.05.18! 

Contudo, mais uma vez e à última da hora (no mesmo dia!!!), VIGIEXPERT informou o STAD que 

não se poderia realizar a reunião, marcando-se então uma nova reunião para o próximo 18-5-2018. 

AMIGO E AMIGA  

ALERTA, COMPANHEIRO E COMPANHEIRA!  

Sim, vamos estar alerta e vigilantes sobre a posição da VIGIEXPERT quanto à realização da 

próxima reunião – o STAD considera fundamental a realização da próxima reunião de 18-5-2018 

para que os problemas sejam solucionado e não aceita actuações dilatórias!!!!  

O STAD espera que esta actuação não seja uma prática usual da VIGIEXPERT - se assim for, o 

STAD agirá para defender os interesses da Classe Trabalhadora! 

COLEGA E CAMARADA 

O STAD defende junto da VIGIEXPERT (ou qualquer empresa) a aplicação dos direitos laborais 

dos trabalhadores, muito em especial aqueles direitos que o CCT/STAD estipula! Qualquer 

empresa que não cumpra, terá frontalmente toda a oposição do STAD e dos trabalhadores! 

Uma coisa sabemos – queremos os nossos problemas resolvidos! 

Sabemos que temos razão - é necessário solucionar os problemas laborais que existem porque 

nós, trabalhadores e trabalhadoras damos a “cara” pela VIGIEXPERT em todos clientes, 

executando com competência, responsabilidade e zelo as nossas funções – mas queremos ter os 

nossos direitos! Por isto, queremos que a VIGIEXPERT os respeite! Somos trabalhadores e 

trabalhadoras – temos dignidade e temos direitos e reivindicamos que sejam aplicados! 

NO STAD, COM UNIÃO E ORGANIZAÇÃO, OS NOSSOS 
DIREITOS SÃO CUMPRIDOS E OS NOSSOS INTERESSES SÃO 

PROTEGIDO - SINDICALIZA-TE! 
SAUDAÇÕES SINDICAIS 
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